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PelopresenteTermodeContrato,regiclopelaLeiFederaln.o
&eoetglealteraçõesposteriores,queentresicelebramo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE,pessoajurídicadedireitopÚrblicointerno,CNPJ
sob o n" lj.gg7.l11/0001-94, coln sede na l{ua Lindaura

Sapucaia Costa, n" 1 16 - Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier

NovatorPrefeitoMunicipal,doravantedenominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresl, -f{
CONSULTORIA, .PROJETOS I CONSTRUÇOES

LTDA,'iuscritaiioCNFJsobon'37'278'954/0001i70'
comsedenaPraçaElielMartins,Centro.NovaFátima.CEP:
44.642-000,EstaclodaBahia,representadopeloSr'Alef
SiqueiradosSantos,portadordoRGtfl4'392'212-27SSP
BAeCPFno057.8l5.505-26,denotninanclo-seapartirde
agoraCONTRATADo..ResolvemfirtlaropresenteTenncl
de Contrato, oclrn, base no Pregão Presencial p/ Registro de

Preço nn 01612023, regido no qtte 
. 
couber pelas Leis

|0'520102o8.666/g3ealteraçõessubsequentes'epelas
. clár.rsulas e condições abaixo estabelecidas:

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação tle empresa visando ás futuras aquisições

de Paralelepipedos, Meio Fio e Intertravado§ para pavimentação de diversas ruas do

Município áe- Capela do Alto Alegre, obedecendo, às disposições estabelecidas no Pregão

presencial p/ Registro de Preço n' 016t2023, confornre autorização contida nos Processo

Administraiivo cle n'036t2023, que independente de transcrição integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ FORMA DE FORNECIMENTO

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, oonforme necessidade do uso do

serviço,

CLÁUSULA TERCETRA _ VALOR CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clemais oondições

estipuladas neste instrumento, u ÓONTReTANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

Oe irS 724.710,011 (Sctecentos e vinte e quatro mil setecentos e elez reais), sendo este,

produrto dos preços unitários do item constante no anexo írnico deste instrumento'

pudgrr{b primeiro: A CIONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corn os serviços

prestãdos, devendo a mesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'Pardgrufu 

Segundo: O pagamento Ílca condicionado à comprovação de clue a CONTRATADA

.r.oitrá-r. aciirnplente com a regularidade fiscal, devçndo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Corrjunta de Débitos relativos aos 'l"ributos Federais e á Divida Ativa da União.

expe«lida pela Secretaria da Receita Fecleral (Lei Federal no 8.212,91 e 8'666/93);

b) Certificad'o de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, denho do

seu prazo de validade (l,ei Federal n" 8.036/1990 e 8.666/1993);

v
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 8.666/1993);
d) Cer-tidão Negativa de débítos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizao s"à" da licitar,te, ou outro documento que o substitua legaltnente'

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUARTA_ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (Um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado.

pardgra/b primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato'

em período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA QUINTA - RETENÇÂo rmnurÁrua

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATAN'IE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda oonfonne percentuais

estabelecidos no anexo I tla Irrstrução Normativa RFB no 1?34, de I I de Janeiro de 20 I I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar contigurada renÚtncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
parágrafo primeiro - A CoNT'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

trnpúo de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.

ll du III do Decreto Mgnicipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SEXTA _ DOS ITENS

4.1 - Os ltens serão entregLles no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidacle adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

proceclerá à conferência imediata clo material'

parágrafo primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munúípio, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso ll, da Lei n.o 8.666193.

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o ForneceJor será notificado paÍa retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.'4.3 
- O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.4 - O prazo estabelecido no itern 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo

I.ornecedoi e desde qLre ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SETIMA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçanrentária Anual:
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ORG E PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

0814 - Sec. MuniciPal de

I nfraestrutura e Serviços
Públicos

1032 * Pavimentação e Drenagem
de Vias Urbanas

44903000 - Material
de ConsLtlnc)

I .500.0000

cr,Áusul,A oITAVA - oBRrcAçÔns DAS PARTEs

I - Constitui obrigação da contratante:

a) prestar as inÍbrn'rações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

Ui Designar Servidoi responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste

instrumettto;
c) Efetr.rar os pagamentos cotrfortne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Respopder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes' 
da execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas. impostos,

contribuição de vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e

trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários paraa boa execução do contrato;

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade' 
da entrega do material, provideniiando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

CLÁUSULA NONA - DA ALTtrRAÇÃO

Este Corrtrato poclerá ser rnodificado nos seguintes tennos:

I - Unilateralmenteo a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente.iustificado;
t) Rara modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

Il - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadeqr.ração das condições originárias;
b) Nécessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas corrdições deste contrato, os

acrésõimos ou supressões el'etgadas até limite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plelo direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:
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a) Requerer <;oncordata ou falência;
b) Trapsferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia ar"rtorização, por escrita, da CONTRATAN'IE;
c) Não fbrem obiervadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após

advertência por escrito;
d) Suspelder os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem

justificação e/or,r prévio autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONI'RATADA, será esta

1...rur.idu dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido

pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de

cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à

fiscalização. ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1,,. Na ocorrência de rnotivo cle fbrça maior, o contrato será suspenso enquttnto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON"I'RATANTE

obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados'

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente

de tbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA§ PENALIDADES

A inexeoução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará aparte a

CONTRATADA às sanções previstas na l-ei n.' 8.666;193, garantindo a prévia e anrpla defesa

em processo adm in istrativo.

§lo- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do

Alto Alegre e tnulta, de acordo com a gravidade da infração.

§2o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites

máxiutos:

l- 0,3 Yo (T'rês décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da pafte do serviço não realizado

II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada clia subsequente ao trigésirno.

§3% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
'ÓOXf'nnfanA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento clas condições ora estipuladas;

§4"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

nao eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometiclas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, constituindo ato .iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito

adquirido.
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clÁusut A DECIMA QUARTA - p.q, vrcÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 031041.2024, com término em 0210412025,

podendo ter seu prazo prorrogado de acoido com o previsto no art' 57, da Lei no 8'666193 e

alterações posteriores.

cr,Áusur.A DECIMA QUINTA - FrscAL Do coNTRATo

Fica desiglado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula no 201073, responsável pela Prefeitura

Mulicipai, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, eitcaminhar e verificar a contbrmidade

da execirção deste contrato de acordo com a Lei no 8'666193 '

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualqtrer outro por

mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assim, po1. átur.* justàs e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias cle igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas

testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bah ia, 02 de Abril de 2024

XAVIER NOVATO
Prefeito Mun icipal
CONTRATANT'E

A!e/ ).1--rlr,q* J"i ,*"bt
AJ CoNSUlt'oRrA, pRoJEToS E COI{STRUÇÕES LTDA

ltep Sr. Alef'Siqueira dos Santos
CONTRATADO

Testern unhas:

Nome
cPF,: or t zle Jqa 5r-71 CPFi A61 :{5 fu-íLs 'a3

d
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R$ 57,12 n$ ]99.920,003.500162t 0x20x6Piso intertravado3
R$ 257.040,004.500 R$ 57,12plz

Piso intertravado 16 faces 6cm4
R$ 267 .7 50,00R$ 59,50plz 4.500Piso intertravado l6 faces B5
R$ 724.710,00

ANEXO UNICO

.: V. TOTALQUANT. V. UNITMEDIDADESCRICÃOITEM

VALORTOTAL
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ITESUMO DO COI{TRATO N'O4I/2024

contrarante: PRBFEITURA MUNICIPAL DE CAPBLA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público interno, GNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, oom sede na Rua

Linduuru Sapucaia iosta, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

contratado: AJ coNSULToRtA, pRoJETos E coNsrRuÇÔns LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 37.218.95410001/70, com sede na Praça Eliel Martins, Cetltro, Nova Fátima,

CEP:44.642-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr' Alef Siqueira dos Santos' portador do

RG no 14.392.212-27 SSP BA e CPF n" 057.815.505-26'

Objeto: Coltratação de empresa visando ás Íuturas aquisições de Paralelepípedos' Meio Fio e

lntórtravados para pavimentação de diversas ruas do Município de Capela do Alto Alegre'

Fundamentação Legal: Leis l0'520102 e 8'666193 '

Valor do Contrat o: R$ 724.710,00 (Setecentos,e vinte e quatro mil setecentos e dez reais)'

Data da Assinatura: 02 de Abtil de2024.

Vigbncia: 02 de Abril de2025.



Ahlü 2*?"4, ili\,iiií.,, " PCümR rXú.('LiJ-t\,/()
30 D[ ÂffiRlL D[,; ?{i'}.4. ANO XIV' N" 43m4.

WWtr"Wtr,|TURA MUNIÇfilrb§K* Üfr. ÇEtrW-ç-E TK# fiI^LT# &,LY-ffiWffi"",Mfu

,ii'

WWWWffiIffiIWWffi

RESUT\IO DO COI\TRATO N" O4II2O24

(tontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

irrrclno, CNPJ sgb o n" I3.897.1 I l/0001 -94,com sede na Rua Linclaura Sapucaia Costa, n" 116 --Centro, Capela do Alto
Alegre, tsahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Cgptratado: AJ CONSULTORIA, PROJBTOS E CONS'IRUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

37 -278.954t0001/70, com sede na Praça Eliel Martins, Centro, Nova Fátima, CEP: 44.642-000, Estado da Bahia,

lelilcscrrtado pelo Sr. Alef Siqueira dos Santos, portador do RG n" 14.392.212-27 SSP IIA c CPF n" 057.815.505'26.
()bjeto: Contrataçào dc cnrprcsa visando ás futurras aquisições de Paralelepípcdos, Meio Fio e Intertravados para

pii\ lircutâção dc divcrsas rutas iio Município ilc Capela do Alto Alegre.
F'urrdamentação Legal: I-eis 10.520/02 e 8.666/93.
\'llor clo Contrato: R$ 724.710,00 (Setecentos e vinte e quatro mil setecentos e dez reais).
Ilrrtrr da Assinatura: 02 de Abril de 2.024.

\/igência: 02 de Abril de2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
NOVA FATIMA- BAHIA

DEPARTAM ENTO DE ARRECADAÇÃO TRI BUTARIA

Certidão No: 00000011

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

AJ CONSULTORIA,PROJETOS E CONSTRUCOES LTDACorttribuinte

PCA ELIEL MARTINS, SN CENTROEndereço:
******Gomplemento:

FATIMA - BACidade/UF:

70CPF/CNPJ:

lnscrição Estadual/RG:

hTscrição Municipal:

-+(essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta ceÉidão refere.se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA EM:3110112024 14:31:22 horário de BrasÍlia

EMITIDA EM: 0210412024 1 5:45: 1 0 horário de Brasília

' ' roAATÉ: 30t0412024

- .vE DE VAUOAçÃO: sMF6MSiZ

VeriÍique a autenticldade dessa certidão acessando o portal: https:llwwwXegPjnformgllca'com'llportaUweb/novafati

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERJ\O DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZE.NDA

Emissão: 0210412024 15:42

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 198í 'Gódigo
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 2A241437933

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilida-de da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 02t0412024, conforme portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.
\'/

AUTENTI.TDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs rNSpEToRtAs FAZENDÁR,

oUvIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda'

AJ CONSUT]TORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

RAZÃO SOCIAL

37 .278.954/0001-70

CNPJ
TNSCRIÇÃO rsrnDUAL

167.859.991

Página 1 de I Re lC ertidaoNegati v a. rP t

\-/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIEOS ETLABJALHISTAS

PRC.fETOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRI Z E
NOMC: AJ CONSULTORIA,

FrLrArs)
CNPJ: 3J .21 B. 95 4 / A001 -1 0

Certidão no i 22L40463 / 2024

Expedição : A2/ A4 / 2024, às

Validade: 29 / 09 / 2024 180

de sua expedição.

15:43:L9
(cento e oit,enta ) dias ,

\./

\-/

cont ado s da dat.a

certifica-se que AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FrLIÀIS), inscríto(a) no CNPJ sob o no 31.278'954/0OO1-70' uÃO COrSra

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 1'2'440/2017 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, dê 2l de janeiro de 2022'

os dados constantes cies t.a certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseusestabelecimentosragênciasoufiliais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal' do Tribunal sUperior do Trabalho na

Internet (http z / /www - tst. jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

ruronueçÃo TMPoRTAT{TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a.Tustiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou enl

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que' Por

disposição legal, contiver força executiva'

,",ír';Iij,jS) (:) .,,l-jrj{),!.1i.Õq'-5: r::nrji"0t'.;';l''.1 ul'; "l'ii
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§áCretaria da Receita Federal do Brasil
ÉiõcúràAória-Geral da Fazenda Nacional

cenloÃo NEGATIvA oe oÉe[os RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e e oívton
ATIvA oR uulÃo

Nome: AJ CONSULTORTA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

GNPJ : 37.278.95410001'70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

n;;;;;ril pendênciás em seu nome, retativas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ete vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov.br> ou <http ://www, pgfn. gov. br.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 15:40:47 do dia 0210412024 <hora e data de Brasília>'

Válida até2910912024.
Código de controle da certidáo: D572.3AEB.5CFí.4560

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\/
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

37 .278.95410001 -70

A] CONSULTORIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
al:

Endereço: pc ELrEL MARTTNS S/N / cENTRO / NOVA FATIMA / BA I 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

l,-ã" tei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

;"pil; acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

qr"lràúãi àebÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 17 1 03 1 2024 a t5 1 04 1 2024

Ce rtif ica çã o N ú mer oz 2Q2403L7 020 40957 4L6550

Informação obtida em 0210412024 L5z4t:L9

A utilização deste certificado para os fins previstos em

condicionáda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

\É,


